
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 4.953
DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EtrLJ i

MARCELODESOUZA: PEE=O, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADODE.ão PAULO; NOUSO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO “CON Ler E; DE/ACORDO COM O

ir
Art. 1º no orçamento- programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039 /2023 de 12 de lezembro de 2023nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 73.000,00
(setenta e três mil reais), paia reforçoddas spEnintes dotações orçamentárias:

(+) |
SUPLEMENTAR R $ (Reais)

02.03. SECRETARIA DE ADM,E FINANÇAS.
02.03.01 |0002 dh

04.122.0002.2009 MANUT, DEPTO ADNNISTRATIVO
|

(049) 3.3.90.36.00|01|Outros Serviços de Terceiros — P.Fisica 30.000,00
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE.UI
02.05.02|0011 || |

10.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA U/

(203) 3.3.90.36.00|01|Outros Serviços de Terceiros — P.Fisica 18.000,00
02.06 SECRETARIA ca EDUCAÇÃO

02.05.02|001112.365.0013.2034 MANUTENÇÃO DE CRECHES ;

(350) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — P.Fisica 25.000,00
73.000,00

Art. 2º - Para cobertura dó crédito. adicional suplementar aberto pelo
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO
apurado no exercício anterior, conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de, HiRerco de 1.SBAnoSs deRÉ Ta 000,00 (Setenta e três
mil reais). k RE Er jRR

Art. 3º - Este /Decretoentraráem vigor na datãá de sua publicaçã
revogadas as disposições em contrário. + V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Prefeitura Municipal de Quatá, 12de Março de 2024.

Ma Pécchio

data supra.
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